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As instituições federais de
educação superior aplicaram, no decorrer de 1985,

o montante de 6.365 trilhões de cruzeiros procedentes do Tesouro Nacional. Des
contada a inflação 1. este valor corresponde a um aumento real de 132% sobre o
investimento de 1984_ O valor orçamentário mais próximo a este, no passado, foi
o de 1979 que, em cruzeiros de 1985, corresponde a 5.789 trilhões. Por conseguin
te, houve em 1985 um aumento real de 10%em relação a 1979.

Paralelamente a isto, observa-se que, de 1979 para cá, O número de docentes
no sistema federal aumentou em 10,5%, sendo 8% nas autarquias e 19%nas funda
ções.

Estes dados permitem constatar a retomada dos investimentos ao nível de
1979, o que é uma coisa positiva. Porém, revelam também um aspecto assustador:
a parcela de pessoal no orçamento de 1985 alcança 91,5%, enquanto que em 1979
este elemento abocanhava 85%. Isto significa que a massa salarial aumentou 17,5%
em relação a 1979. Se este nível de comprometimento do orçamento com pessoal
já era alto em 1985 ele Se toma calamitoso, quando consideradas as conseqüências
para o desenvolvimento das atividades-ÍJmdas instituições de educação superior.

Como explicar este aumento da massa salarial se sabemos que os níveis das
categorias funcionais na realidade estão um pouco inferiores aos de 19791

Vamos analisar a evolução dos perfis do corpo docente nas autarquias e fun
dações, considerando as categorias funcionais, os regimes de trabalho e a qualifica
ção docente entre 1979 e 1984.

Os dados sobre a categoria funcional (figura 1) indicam claramente que hou
ve, neste curto período de cinco anos, alterações extremamente significativas.

Utílízou-se o índice Geral de Preços (lGP) médio do ano para o índice inflação.
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Em primeiro lugar os professores colaboradores (COL) foram absorvidos 
no quadro permanente de autarquias e fundações sem passar pela categoria de au· 
xiliar de ensino (AUX), como se deveria esperar, mas sendo integrados diretamente 
na de assistente (ASS). Na realidade, o Decreto n!' 85.487/80 altera a carreira do 
magistério criando a categoria de Professor Auxiliar como início de carreira (antes 
esta categoria nlio existia e Auxiliar de Ensino era um cargo de estagiário): Com este 
artifício foi possível burlar a constituiÇiio já que o cargo de Professor Assistente 
deixa de ser início de carreira e, por uma interpretação do então Procurador Geral 
da República, passa a poder ser preenchido sem concurso público (que se saiba, 
apenas uma Universidade Federal realirou concursoS públicos para assimilar seus 
colaboradores, nos quais cerca de 100 candidatos foram reprovados). Com 
este expediente houve casos de professores colaboradores que foram incorporados 
na categoria para a qual haviam sido reprovados em concurso público promovido 
anteriOlmente pela própria instituição. 

Superposto a este problema, o Decreto altera os critérios de ascensão fun· 
cional, deixando às instituições a autonomia para defini-los e estabelecendo apenas 
critérios mínimos. Porém, como conseqüência desta nova sistemática, observou-,se 
um forte deslocamento de todo o pessoal docente para as categorias funcionais 
mais elevadas. 

Observe·se~ no entanto, que houve pequena alteração na categoria de titular 
(TIT), já que, para i) provimento das vagas desta categoria, ainda é exigido um con
curso público, na legislaÇiio em vigor. O acrésciroo na categoria de visitantes (VIS) 
nas frnldaçóes foi o principal mecanismo de incorporação de novos professores nes-
tas instituições (I9% no período). 

Outra observaÇiio iroportante é quando olliamos a evoluÇiio do perfIl de re· 
giroes de trabalho (figura 2). Aqui, também, houve um deslocamento extremamen· 
te rápido na direÇiio do regiroe de dedicação exclusiva. Nas autarquias a extinç:ro do 
regime de 12 horas e a diminuiÇiio do pessoal de 20 horas semanais correspondem 
ao aumento de quase 80% do regime de dedicação exclusiva. Não é de estranhar, 
portanto, que os resultados de pesquisas do "Programa de Avaliação da Reforma 
Universitária (RIBEIRO, S.c. Ensimo e/ou pesquisa: a teoria na prática é outra. 
Ciência Hoje, Rio de Janeiro, 4 (22):25·33, jan.jfev. 1986) mostrem que o regime 
de 40 horas nlio está associado a atividades de pesquisa e que apenas 40% dos pro· 
fessores em regime de dedicação exclusiva afirmem estar envolvidos em ativida-
des de pesquisa. 

Finalmente, ao olliarmos a situação da qualificação docente (figura 3), um 
dos parãmetros mais iroportantes ligados à competência acadêmica, observam·se 
awnentos significativos apenas nos níveis de cursos de aperfeiçoamento e especia-
lizaçiio e de mestrado, condições míniroas previstas no Decreto 85.487/80 para 
que, com o passar dos anos, se chegue por antiguidade (e incompetência) ao ní· 
vel de Adjunto 4. 

A análise destes dados mostra que as instituições federais estão se pautando 
quase exclusivamente nos critérios ''mínimos'~ das exigências legais para estabele-
cer seus critérios de promoção funcional e utilizando·se da flexibilidade quanto ao 
regiroe de trabalho sem que as fmalidades e atribuições dos regiroos de 40 horas e 
dedicação exclusiva sejam sequer levadas em conta. 
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É lamentável observannos que, com as rarissímas exceções de sempre, a auto
nomia concedida à universidade para estabelecer seus critérios de competência (pelo 
Decreto 85.487/80) redundou o prêmio para o "laissez-faire" da incompetência, 
respaldada politicamente por um forte movimento corporativo-sindicalista. 

Há, evidentemente, fatores atenuantes para esse estado de' coisas. À compres
slfo salarial no período em questao pode ser imputada uma reação compreensível 
por parte da universidade para, através do afrouxamento dos critérios de compe
tência, produzir "complementaçlles salariais". É importante lembrar que o Decre
to 85.487/80 foi baixado durante uma greve geral por melhoria salarial e de condi
ções de trabalho. O governo, por seu lado, ao optar por diminuir as exigências ml
nirnaspara as promoções funcionais em vez de evitar o moxo salarial, tomou-se 
cúmplice, nao-inocente, deste processo. 

E agora? O que fazer? Os salários slfo razoáveis (dentro do contexto) e estilo 
.congelados. 

E a competência e o desempenho, como ficam? 

Há um pleito por aumento da autonomia universitária. O que significa isto 
na prática? Um afrouxamento ainda maior dos critérios mínimos de competência 
e uma previsível diminuição do percentual, já magro, de 8,5% de seus orçamento, 
sobre o qual a universidade poderia autonomamente gerir? 

Diante deste quadro seria viável, politicamente, reintroduzir hoje, de cima 
para baixo, critérios mais rígidos de promoção? (curiosamente isto iria permitir 
um aumento da autonomia financeira já que a parcela não comprometida com o 
custo de pessoal seria aumentada) 

Seria socialmente justificável deixar as coisas como estão e simplesmente ir 
acompanhando com aumentos reais de investimento o processo que nos levará, a 
médio prazo, a uma universidade onde todos os docentes de hoje, independente de 
seus méritos de trabalho e competência, sejam Adjuntos 4 com deç~dação exclusivà? 

É triste ver que, quando permitida sob algum aspecto, a autonomia universi
táriá tem conduzido ao prêmio da incompetência. Mas existe competência dentro 
da universidade. Quanto a isso nlfo há dúvida. E esta competência está perplexa e 
seriamente preocupada com este estado de coisas. Como pennitir que esta compe-
tência prevaleça? 

Talvez, ou muito certamente, um dos caminhos que podemos tentar é o da 
avaliaçfo externa. 

Esta aVàÜação só poderá produzir os efeitos necessários se forem satisfeitas 
algumas condiçlles básicas como: credibilidade, a nível de gerência, da Comunida
de Acadêmica e diversos setores da sociedade; participaçlfo ampla da Comunidade 
Acadêm.ica; entre os critérios utilizados, os de competência sejam primordiais; 
deve haver transparência da metodologia e dos resultados obtidos. 

Esta não é uma tarefa fácil, mas seguramente não é impossível, e é preciso co-
meçar já, tentando e experimentando alternativas. 
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Obs: Os hísto gramas de variação correspondem ao percentual de alteração cm cada co luna.
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Obs:Os histograrnas de variação correspondem ao percentual de alteracâo cm cadacoluna.
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A médio prazo critérios para justificação de investimentos poderiam utilizar 
seus resultados, como já ocorre no caso da pós~graduação, com a avaliação adminis~ 
trada pela CAPES. É possível, então, antever uma preocupação Com uma auto·ava· 
liação em cada Instituição no interesse da própria Comunidade Acadêmica e da so· 
ciedade à qual ela deve servir. 

E aí sim, critérios de competência iriam automaticamente sendo criados, de 
forma democrática, permitindo assim o aumento da credibilidade social do sistema 
e justificando o necessário aumento do investimento público no setor. 
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